
 

 

 

 

 

 

 
 

 

 
 

 
 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

 
REQUERIMENTO Nº      , DE  2023 

(Da Sra LÊDA BORGES) 

 
 

Requer que seja autorizada pela 
Comissão de Educação a 
realização de “Seminários no 
Estado de Goiás para debater o 
Novo Ensino Médio ”. 

 
 

 
Prezados Senhores, 

 

Requeiro à Vossa Excelência, ouvido este insigne colegiado, e com 

fundamento no art. 58, § 2º, II da Constituição Federal e no art. 24, III e art. 

255, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RICD), a realização de 

realização de “Seminários no Estado de Goiás para debater o Novo Ensino 

Médio. 

 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 

 O Novo Ensino Médio (NEM) foi implementado por meio da Lei nº 

13415/2017, que alterou a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei 

nº 9394/1996).  

 

O ensino médio é uma etapa fundamental da educação básica do 

País, da trajetória de vida de nossos jovens. 
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Em 2017, discutimos a votamos o “Novo Ensino Médio” e juntamente foi 

estabelecida a Nova Base Nacional Comum Curricular (BNCC) como solução à 

evasão escolar e problemas de aprendizagem.  

 

Os próprios estudantes de ensino médio poderão escolher um itinerário 

para aprofundar o aprendizado. Entre as opções, dá ênfase às áreas de 

linguagens, matemática, ciências da natureza, ciências humanas e ou ao 

técnico profissional. A oferta de itinerários, entretanto, depende da capacidade 

das redes de ensino e das escolas. 

 

A implementação ocorre de forma gradual até 2024. Em 2022, ela 

começou pelo 1º ano do ensino médio com a ampliação da carga horária para, 

pelo menos, cinco horas diárias. Pela lei, para que o novo modelo seja 

possível, as escolas devem ampliar a carga horária para 1,4 mil horas anuais, o 

que equivale a 7 horas diárias, de forma gradativa. 

 

 Alguns movimentos sociais defendem a “revogação” da Lei, o que seria 

de grande gravidade com os sistemas públicos e privados de educação que se 

organizaram para a mudança. 

  

 Frente à situação, o Ministério da Educação posicionou que a questão 

“transcende a simples revogação e passa pelo debate sobre melhoria da 

qualidade”. A pasta pretende fazer uma “ampla pesquisa com toda a 

comunidade escolar” para “corrigir distorções”. 

 

Para fundamentar as discussões sobre o assunto requeiro a autorização 

para a realização de “Seminários no Estado de Goiás, para debater o novo 

Ensino Médio”, afinal, é nos estados que o Ensino Médio é executado. 

É de fundamental importância que os debates aconteçam próximos às 

comunidades escolares, principalmente, estudantes e suas famílias.  

Por estas e outras dimensões, empenhada em discutir este tema 

absolutamente complexo e de extremo interesse público, convido os/as nobres 

parlamentares a apoiarem a realização dessas atividades em meu Estado. 

Ante o exposto, solicitamos o apoio dos parlamentares para a aprovação 

do presente requerimento. 
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Sala da Comissão, 27 de abril de 2023. 

 

LÊDA BORGES 

Deputado Federal – PSDB/GO 
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